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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 173, DE 22 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº  08620.004329/2021-97, resolve:    
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 457/CORREG/FUNAI, de 22 de setembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 181, de 27 de setembro de 2021, tendo como último ato de prorrogação por 
meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 97, de 03 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 25, de 
04 de fevereiro de 2022. 
Art. 2° Designar o servidor ROSIMAR FERREIRA SENA OLIVEIRA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 
1797573 para, em substituição à servidora LAÍS ALVES BERNARDINO DA SILVA, Agente em Indigenismo, matrícula 
SIAPE n°1816664; dar continuidade ao apuratório. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 183, DE 28 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.061515/2013-13, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, reinstaurado pela Portaria nº 361/CORREG, de 04 de agosto de 2021, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 145 de 05 de agosto de 2021, tendo como última prorrogação por meio da Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 46, de 25 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 19, de 26 de janeiro de 
2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 186, DE 01 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento no 
Decreto nº 5.483/2005 e no artigo 25, parágrafo único, da IN/CGU nº 14, de 2018, em face do que consta do Processo n° 
08620.016478/2017-12, resolve: 
Art. 1º Reconduzir, por 30 (trinta) dias, para ultimar os trabalhos, a Comissão de Sindicância Patrimonial, instaurada por 
meio da Portaria nº 146/CORREG, de 18 de setembro de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 09, de 20 de setembro 
de 2017, tendo última recondução por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 123, de 02 de março de 2022, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 44, de 07 de março de 2022 e, ainda, alteração na comissão por meio da Portaria 
CORREG/FUNAI nº 164, de 21 de março de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 55, de 22 de março de 
2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 195, DE 04 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, no artigo 37, § 4º da IN/CGU nº 14/2018 e, em face do que consta do Processo nº 08620.007807/2021-11, resolve:  
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar - Rito Sumário, acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria nº 146/CORREG, de 10 de 
março de 2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 48, de 11 de março de 2022, objetivando dar continuidade ao 
apuratório. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 200, DE 11 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.001154/2020-85, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, reinstaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 670, de 17 de dezembro 
de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 239, de 23 de dezembro de 2021, tendo como último ato, a 
prorrogação e alteração na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 80, de 02 de fevereiro de 2022, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 25, de 04 de fevereiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 201, DE 11 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.020291/2015-51, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado,  instaurado por meio da Portaria nº 479/CORREG, de 29 de setembro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 184, de 30 de setembro de 2021, tendo como último ato, recondução por meio 
da Portaria CORREG/FUNAI Nº 86, de 03 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 25, de 04 de 
fevereiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 202, DE 11 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no artigo 21, parágrafo único, da IN/CGU nº 14/2018, em face do que consta do Processo nº 08620.003409/2020-44, 
resolve: 
Art. 1° Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes da Sindicância 
Investigativa acima alinhavada, instaurada por meio da Portaria nº 114/CORREG, de 26 de fevereiro de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço da Funai nº 39, de 01 de março de 2021, como último ato, recondução por meio da Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 29, de 24 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 17, de 25 de janeiro de 
2022. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 203, DE 11 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.001440/2021-21, resolve:    
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Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº  473/CORREG/FUNAI, de 27 de setembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 183, de 29 de setembro de 2021, tendo como último ato, a recondução por 
meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 116, de 17 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 35, de 
18 de fevereiro de 2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 204, DE 11 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.002337/2019-84, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 294/CORREG, de 07 de junho de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 106, de 10 de junho de 2021, tendo como último ato, recondução por meio da 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 39, de 25 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 19, de 26 de 
janeiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 205, DE 11 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08752.000246/2010-71, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 157/CORREG, de 13 de setembro de 2016, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 09, de 19 de setembro de 2016, tendo como último ato de recondução e 
alteração na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 89, de 03 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 25, de 04 de fevereiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 206, DE 11 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.050704/2012-80, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, reinstaurado  por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 448, de 20 de setembro 
de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 179 de 23 de setembro de 2021, tendo última recondução por meio da 
Portaria CORREG/FUNAI nº 50, de 26 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 20, de 28 de 
janeiro de 2022; e, ainda, como último ato, a alteração na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 119, de 17 
de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 35, de 18 de fevereiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 207, DE 11 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.005690/2019-16, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 383, de 11 de agosto de 
2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 150, de 12 de agosto de 2021, tendo como último ato, prorrogação e 
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alteração na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 92, de 03 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 25, de 04 de fevereiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 208, DE 11 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.032805/2013-50, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado, inicialmente, por meio da Portaria nº 139/CORREG/FUNAI, de 05 de 
setembro de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08-09, de 06 de setembro de 2017 e, reinstaurado, por meio da 
Portaria CORREG/FUNAI nº 458, de 22 de setembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 179, de 23 de 
setembro de 2021, tendo como último ato, a recondução por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 99, de 08 de fevereiro 
de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 28, de 09 de fevereiro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 209, DE 12 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo 
nº 08620.004295/2020-50, resolve:    
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado.  
Art. 2º Designar DANIELLE AZEVEDO ANTUNES, Indigenista Especializada, matrícula SIAPE nº 3006032; KARINA 
MIDORI ONO, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 1823130; e, ANTONIO MARQUES DA SILVA JUNIOR, 
Auxiliar em Indigenismo, SIAPE nº 1821901; para, sob a presidência da primeira, constituírem a respectiva Comissão.  
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.   
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 210, DE 12 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 1º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.005302/2021-11, resolve:         
Art. 1° Alterar a composição da comissão processante, designando o servidor GERALDO DE ALMEIDA DIAS, 
Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº1517077, para, em substituição ao servidor FABIAN KURTEN, 
Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº1819204, dar continuidade ao apuratório do PAD instaurado por meio 
da Portaria CORREG/FUNAI nº 156, de 17 de março de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 53, de 18 de 
março de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 216, DE 12 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no artigo 37, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo 
nº 08620.009634/2021-75, resolve:         
Art. 1° Prorrogar, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar - Rito Sumário, acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 152, de 
15 de março de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 53, de 18 de março de 2022. 
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Art. 2º Alterar a composição da comissão processante, designando a servidora LARISSA DOS SANTOS MARTINS, 
Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 1820319, para, em substituição à servidora CRISTIANE DUTRA DA 
SILVA, Indigenista Especializada, matrícula SIAPE n° 1821834, dar continuidade ao apuratório. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 217, DE 12 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 1º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.016481/2017-36, resolve:         
Art. 1° Alterar a composição da comissão processante, designando o servidor PATRIK ADAM ALVES PINTO, Agente 
em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 1819174, para, em substituição à servidora CRISTIANE DUTRA DA SILVA, 
Indigenista Especializada, matrícula SIAPE n° 1821834, dar continuidade ao apuratório do PAD instaurado por meio 
da Portaria CORREG/FUNAI nº 149, de 15 de março de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 58, de 25 de 
março de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 219, DE 12 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.034902/2012-04, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 508/CORREG/FUNAI/MJ, de 31 de agosto de 
2012, publicada no Boletim de Serviços da Funai nº 16, de 31 de agosto de 2012, tendo como último ato, recondução por 
meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 66, de 28 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 22, de 01 
de fevereiro de 2022; 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 220, DE 12 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.132318/2015-58, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 180/CORREG, de 13 de setembro de 2016, 
publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 09, de 19 de setembro de 2016, tendo como último ato, recondução por 
meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 87, de 03 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 25, de 
04 de fevereiro de 2022; 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 221, DE 12 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.139329/2015-69, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 181/CORREG/FUNAI, de 13 de setembro de 
2016, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 09, de 19 de setembro de 2016 e, reinstaurado, pela Portaria 
CORREG/FUNAI nº 264, de 06 de novembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 190, de 07 de 
novembro de 2018, tendo como último ato, recondução e alteração na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 
101, de 09 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 29, de 10 de fevereiro de 2022. 
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Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 

Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 222, DE 12 DE ABRIL DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.004904/2021-51, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 669, de 17 de dezembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai Edição Extra de 17 de dezembro de 2021; com alterações subsequentes na 
comissão, por meio das Portarias CORREG/FUNAI nº 682, de 24 de dezembro de 2021 e nº 26, de 19 de janeiro de 2022, 
publicadas, respectivamente, nos boletins de serviço da FUNAI nº 02 de 04 de janeiro de 2022 e nº 14 de 20 de janeiro de 
2022, tendo como último ato, prorrogação por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 96, de 03 de fevereiro de 
2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 25, de 04 de fevereiro de 2022; 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 120, DE 11 DE ABRIL DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.001649/2022-76, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora JOSENE BENITES BARBOSA NOGUEIRA, Agente em 
Indigenismo, matrícula nº 1824215, lotada na Coordenação Regional Dourados-MS, pelo período de 27 (vinte e sete) dias, 
compreendidos entre  09 de maio de 2022 a 04 de junho de 2022, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de 
dezembro de 1990.                   
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL MÉDIO PURUS 

PORTARIA Nº 02/CR-MPUR/FUNAI, DE 07 DE ABRIL DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL MÉDIO PURUS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Funai, 
aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, em observância à Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950; à 
Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996; à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; ao Decreto nº 9.287, de 15 de 
fevereiro de 2018; à Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, e considerando a delegação de competência 
prevista pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, resolve: 
Art. 1º  Autorizar os servidores abaixo relacionados a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação 
Regional Médio Purus, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o Art. 1º da Lei 
9.327 de 09 de dezembro de 1996: 

Servidor(a) Matrícula CNH Categoria Validade Lotação Exercício 

Manoel Arnobio Teixeira 
Alves 

3241387 01385332403 AE 30/05/2026 
Coordenação Regional 

Médio Purus 
Coordenador da Regional 

Médio Purus 

Joel 
Martinho do Nascimento 

1822862 02797949883 AB 05/04/2023 
Coordenação Regional 

Médio Purus 
Auxiliar em Indigenismo 

Felipe Bulzico da Silva 3011286 05034249728 B 20/12/2024 
Coordenação Regional 

Médio Purus 
Indigenista Especializado 

Francisco Azevedo dos 
Santos 

3260470 05341034085 B 26/11/2031 
Coordenação Regional 

Médio Purus 
Chefe dos Agentes 

Etnoambiental 

Edinaldo Correia Gomes 
Madeira 

1965461 01574256960 AB 03/05/2031 
Coordenação Regional 

Médio Purus 
Auxiliar em Indigenismo 

Jose de Lima Batista 3261675 05571576007 AB 25/11/2031 
Coordenação Regional 

Médio Purus 
Supervisor dos Agentes 

Etnoambiental 
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Daniel Rocha Cangussu 
Alves 

1820248 04449653640 B 26/11/2031 
Coordenação Regional 

Médio Purus 
Auxiliar em Indigenismo 

Art. 2º. Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional Médio Purus. Para os 
deslocamentos fora da localidade de exercício será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução Normativa nº 
3, de 08/02/2021, e suas alterações, bem como as diretrizes para deslocamento a serviço desta Fundação, estando sob 
inteira responsabilidade dos servidores os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do cumprimento da 
sistemática de deslocamentos, e estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos que não tenham seguido 
as orientações da Presidência da Funai através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012, devendo os servidores informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, a condutora fica obrigada a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 
alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro ato que venha a substituí-lo, 
e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se sempre o 
contraditório e a ampla defesa. 
Art. 6º. Informar que os servidores deverão apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento 
de trânsito competente. 
Art. 7º. É vedado aos servidores: 
I - O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes ao 
exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva, e nos termos das diretrizes para 
deslocamentos a serviço da Funai; 
II - O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
III - O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
IV - A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houver autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MANUEL ARNÓBIO TEIXEIRA ALVES 
Coordenador da Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE PASSO FUNDO 

PORTARIA Nº 16/CR-PFD/FUNAI, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas disposto nas Portarias nº 1457/MJSP de 08/12/2021 e 1.119/PRES de 02/10/2020 em observância ao decreto n° 
9.287, de 15/02/2018; à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 15/05/2008; e à resolução CONTRAN nº 231, de 
15/03/2007, RESOLVE: 
Art. 1º. Autorizar o servidor FRANCISCO AURELIANO DORNELES WITT, matricula nº 0444999, na Coordenação 
Regional de Passo Fundo/RS, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00350795393, categoria AB, válida até 
24/05/2022, a dirigir os veículos oficiais, que compõem a frota da Coordenação Regional de Passo Fundo RS e suas 
Coordenação Técnicas Locais jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de 
acordo com o Art. 1º da Lei 9.327 de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional da Funai em Passo Fundo. 
Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações, e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
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Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 
alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a substituí-lo, 
e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, sempre o 
contraditório e a ampla defesa  
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor:  
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes 
ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; e nos termos do Ofício Circular 
nº 2/2019/SEAV/COGAB – PRES/GABPR/FUNAI; 
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares;  
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura 

VANDER WAWRZON 
Coordenador(a) Regional 

 


